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PORTARIA No 606, DE 22 DE JUNHO DE 2022. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TORRES, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, que lhe confere o art. 93, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, conforme 

Memorando nº 139/2022 do Gabinete do Prefeito, ALTERA, a partir de 13.06.2022, a Portaria no 

134 de 16.02.2022, de acordo com o que estabelece a Lei Municipal no 4.080/2007, com redação 

dada pela Lei Municipal no 4.789/2015, alterada pela Lei Municipal nº 5.015/2018, NOMEIA os 

membros do Conselho Municipal do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural - COMPHAC, a 

seguir elencados: 

 
Representantes do Poder Público: 

I - o Prefeito Municipal ou outro membro designado vinculado ao Gabinete: 

- Membro Titular: Carmem Sílvia Cavalli Mendes Gonçalves; 

- Membro Suplente: Edineia Cardoso de Oliveira. 

 

II - um (01) representante da Secretaria Municipal de Educação: 

-  Membro Titular: Alexandre Martins Porcatt; 

-  Membro Suplente: Viviann de Almeida Pereira. 

 

III - um (01) representante da Secretaria Municipal do Planejamento e Participação Cidadã: 

- Membro Titular: Matheus Junges Gomes; 

- Membro Suplente: Giane Moreira de Farias. 

 

IV - dois (02) representantes da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, sendo: 

a) um (01) representante da Diretoria de Desenvolvimento Sustentável: 

-  Membro Titular: Fernanda Brocca; 

- Membro Suplente: Gabriel da Silva Bueno.   

b) um (01) representante da Diretoria de Desenvolvimento Urbano: 

- Membro Titular: Jean Martins de Lima; 

- Membro Suplente: Rodrigo De Rose da Silva.  

 

V - um (01) representante da Secretaria Municipal de Turismo: 

- Membro Titular: Edinéia Maria Pallu;  

- Membro Suplente: Israel Soares Tomé. 

 

VI - um (01) representante da Secretaria Municipal da Cultura e do Esporte, sendo este da 

Diretoria da Cultura: 

- Membro Titular: José Mauri Rodrigues;  

- Membro Suplente: Luana Gonzalez Bassa. 

 

VII - um (01) representante da Procuradoria-Geral do Município: 

- Membro Titular: Luís Henrique de Oliveira Camargo; 

- Membro Suplente: João Pedro da Silva Coelho.  

 

 

Representantes da Sociedade Civil: 

I - um (01) representante da Universidade Luterana do Brasil - ULBRA, Campus Torres: 

- Membro Titular: Marcos Flavio Teitelroit; 

- Membro Suplente: Anallu Rosa Barbosa. 
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II - um (01) representante da Sociedade Onda Verde: 

- Membro Titular: Débora Lupim Fernandes; 

- Membro Suplente: Leonilda Quartiero Ramos. 

 

III - um (01) representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB, Subseção de Torres/RS: 

- Membro Titular: Guilherme Raviza Peres; 

- Membro Suplente: Jacqueline Gonçalves Prusch. 

 

IV - um (01) representante da ASENART - Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 

do Litoral: 

- Membro Titular: Henrique de Matos; 

- Membro Suplente: José Paulo Guerra. 

 

V - um (01) representante das Agências de Viagens de Torres: 

- Membro Titular: Tais Rosa Abel; 

- Membro Suplente: Geraldo Medeiros Lima. 

 

VI - um (01) representante do Instituto dos Arquitetos do Brasil - IAB/Torres: 

- Membro Titular: Efreu Brignol Quintana; 

- Membro Suplente: Marta Floriani Volkmer. 

 

VII - um (01) representante das Associações de Moradores de Torres: 

- Membro Titular: Dani dos Santos Pereira; 

- Membro Suplente: Luis Carlos da Silva Barcelos. 

 

VIII - um (01) representante da ACTOR - Associação dos Construtores de Torres: 

- Membro Titular: Mary Ribeiro Gre; 

- Membro Suplente: leonardo Denardi. 

 

IX - um (01) representante do Centro de Estudos Históricos de Torres e Região: 

- Membro Titular: Roni Dalpiaz; 

- Membro Suplente: Tommaso Mottironi. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Torres, em 22 de junho de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Matos de Souza, 

Prefeito Municipal. 

 

Publique-se e façam-se as devidas comunicações. 

 

 

 

 

Maria Clarice Brovedan, 


